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Assessona Jundica da Câmara Clunicipal de Serafína Corrêa/RS

PARECER JURÍDICO n° 062/2021

Eàicaminhaclo
0 expediente para confecção de

Matéria/ Ementa: Projeto de Lei n” 048/2021 que “Autoriza o

opeiação de crédito com a Caixa Econômica Federal,
com a garantia

parecer jurídico sobre a seguinte

Poder Executivo Municipal a contratar

da União e dá outras providências.

í RELATQRIO

^  tio presente Projeto de Lei, autorização para

S '5 ^ « gatant.a da Un.ão, até o valor de

sL‘a !e„rriN s'r do Financiamento â Infraestnitnra
Saneamento- FINISA. para aquisiçao de máquinas e equipamentos.

e ao

Como contragarantia à garantia da União, o município vinculará
reterem os art. 158 e U59, i '

.  , a, as receitas a que se

, ,, , «implementadas pelas receitas tributárias estabelecidas
.  I 56, nos lermos do § 4“ do aii. 167. iodos da Constituição Federal'.

noa 11

An. I .S8. 1'erleiicem aos Municípios:

pagos.

I
ciiK|uenia por cemo do prodiiio da aiTccadaçfu) do iniposlo da l 'mão sobre

síluados. cabendo a lonilidadc na hipótese da opção a i|ue se relere an l
a propriedade territorial rural, relativamente aos imóvei.s neles

.s.i. Ü 45 III ;

.■inquema |ior cento do produto da arrecadação do im
*

iposio do bstatlo sobre a propriedade de veículos automotores licenciadoslemiüfin.s; em seus

I V- vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Hstado sobre operações relativas à
prestações de serviços de transporte interestadual c intermunicipal c de comunicação,

pertencentes aos Miinicipios. mencionadas

a

Parágralo unico .As parcelas de receita
inciso IVno

 circulação de mercadorias e sobre

cTlICl inS: . serào creditadas coníbrme os seguintes

I  - b-0% (se.ssenia e cinco por cento), no mínimo, na proporção do valor adicionado nas
prestações de scr\ iços. reali/.adas cm seus tcrnlórios:

ni\’ci sociocconOmico dos educandos.

operações relativas à eirculaçào de mercador las e nas

, a dislribuiçèío de. no mínimo,
nos resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o

.''\ri. .A ( diido cnlrcgai'á

1  - do produto da arrecadaçào ck)s
no\e por cento), na NeLuiintc forma

impostos .sobre renda
C protenlos de quak|uer iiaturc/a e sobre produtos industrializados. 49». 't> (quarenta e

(.. . )

b) \inle e dois inteiros
e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos iVIunicipit >s;
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Segundo exposição de motivos.
os maquinanos a serem adquiridos são: 01

escavadeira hidraulica; 01 trator de esteira; 01 caminhão prancha; 01 caminhão caçamba e 01 britador
móvel,

II fundamentação

Quanto a iniciativa, cabe ao Prefeito Municipal contrair empréstimo e realizar
operações de crédito, nos termos do art. 66, inciso XXV, da Lei Orgânica MimicipaP.

A contratação da operação de crédito em comento, terá que obedecer os ditames
instituídos pela Lei Complementar n° 101/2000, conforme artigos 32 e 33\

^ .Art. 66 Competo ao Profoito. entre outra.s atribuições:

(...)

XXV - contrair empréstimos e realizar operações de crédito, mediante pté '

   * * "*» * -■

ptevia autorização da Câmara Municipal;

I - existência de prévia c expressa autorização

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos
receita;

I I I - obserMineia dos limiles e condições lixados pelo Senado tederal;

IV - autorizaçao espceilica do Senado l 'edcral. quando se tratar de operação de crédito

V - atendimento do disposto im inçisq JJUIo arl.J ò? da Coiisiiiuicào:

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta L.ei Complementar,

S 2«As operações relativas à divida mobiliária federal
processo simplificado que alenda às suas especificidades

mores‘'!rd.^'' no mciso V do S IC considerar-se-a. em cada exercício tinanceiro,maressados e o das despesas de capital execuladas

o da lei orçamentár

exicn

autoiizadas, no texto da lei orçame

 . obseiv ado o seguinte:

para a contratação, no text ia, em créditos adicionais ou lei especifica;

recursos provenientes da operação, exceto no caso de operações por antecipação de

io;

ntária ou de créditos adicionais, serão objeto de

0 total dos recursos de operações de crédito nele

II - se 0 empréstimo ou linanciamento a que se refere o inc
valor da operação será deduzido das despesas de capital;

I II - (VlifADO)

ISO I lor concedido por instituição financeira controlada pelo ente da Federação .  O
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Quanto a concessão de garantia, a IRP”* permite aos entes

em operações de crédito, como é o caso do projeto em análise que prevê
que concedam garantias

como garantia os repasses da

í; 4'’Sem prejul/o d;is alribuii;òes próprias do Senado l ederal

eletrônico centralizado e atualizado das dividas publicas interna

I - encargos e condições de contrataç.lo:

e do Banco Central do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará

e externa, garantido o acesso público às informações, que incluirão:

0 registro

II - saldos atualizados e limites relativos ás dividas consolidada c mobiliária.

§  Os contratos de operaçáo dc crédito

5 ò<' O prazo de validade da verillcaçáo dos limites ■

garantia pela Unifio será de. no mínimo, ÔO (noventa) dias e.

externo não conterão clátistila que im

e das condições de q

operações de crédito e concessão de garantias.

porte na compensação automática de débitos e créditos.

ue trata artigo e da análise realizada para a concessão de
no maximo. 270 (duzentos e setenta) dias, a critério do Ministério da Fazenda.

este

í) 7° Poderá haver alteração da finalidade de operação de crédito de Fstados. do Distrito Federal
verificação pelo Ministério da Fconomia. desde que haja prév
adicionais ou em lei

e de Municípios sem a necessidade de

,  autorização para tanto, no texto da lei orçamentária, em créditos

nova

  ̂

     ̂ --—- *

ü 2« Se a devolução não for efetuada no

exercício seguinte
exercício de ingresso dos recursos, será consignada reserva especifica na lei orçamentária para o

?í 3“ tnquamo não Ibr efetuado

previ.sla.s no ̂  3“ do arl 23.
o cancelamenlo ou a amorti/.açSo

ou constituida a reserva de que trata o § 2», aplicam-se ao ente as restrições

nnambém se constitmra mserva, no montante equivalente ao excesso, se não atendido o disposto no
consideradas as disposições do § 3« do ari. 32. íUyiÍO_LÜ do arl. 167 da Consiituiçàn,

ÍT Io v" ° neste artigo, as normas do

pconbtia aee;::d;cia::;fi::::::::;;::;:

DA garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia
adiniplència da entidade que a pleitear rclativamente i
seguinte:

I - não será exigida contragarantia de órgãos

II - a contragarantia exigida pela tiiiião a Hstado

tributárias dirctamente arrecadadas

empregar o respectivo valor na l iquidaçáo da dívida \encida.

S 2<-’ No caso de operação de credito junto a organismo financeiro internacional
de recursos externos, a União só prestará garant
transferências voluntárias.

. em

e  entidades do próprio ente;

ou Município, ou pelos Estad

la a ente que atenda, além do

valor igual ou superior ao da garantia a ser concedida e à
1 suas obrigações junto ao garantidor e ás entidades por este controladas, observado o

os aos Municípios, poderá consist
e provenientes de transferências

ir na vínculação de receitas

constitucionais, com outorga de poderes ao garantidor para retè-las e

a instituição federai de crédito e fomentoOU

disposto no § D. as exigências legais para o rrcíbimZne

(...)
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União
dispostos nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal aõi^a citadoZ^^^d^o ser

complementados pelas receitas tributárias estabelecidas 
no art. 156 do mesmo diploma legal, que trata

dos impostos municipais, respeitados os termos do parágrafo 4", do artigo 167.

Ainda, conforme legislação citada, imprescindível autorização legislativa para que
município possa contrair empréstimo, sem contudo, deixar de observar as demais exigências da Lei
especialmente a Lei de Responsabilidade Fiscal.

0

111-CONCUí.SÃO

Assim, diante do exposto, nos exatos termos do parecer, atendida

Poder Executivo para fins de contratação de operação de crédito, mediante .

Vereadores, é pela viabilidade técnica eJurídica do projeto de lei n° 048/2021 .

a competência do

a apreciação da Câmara de

IV- DO OBJETO DE ANÁT.I.SF

Este parecer limita-se à análise

oportunidade. Destaca-se que a análise será restrita
aspectos econômicos e/ou discricionários.

Jui ídica e não faz Juízo de conveniênci

aos pontos Jurídicos, estando excluídos

la e

quaisquer

E 0 parecer que se emite

Seraíina Corrêa, 08 de Junho de 202 I ^

amila TS iro

OA i/^S 98Ç

Asse'isora Jurídica

S 10, o eme tia tederação cuja dívida tiver sido honrada pela Unido ou
credito, terá suspenso o acesso a novos créditos ou linancianientos até

por bstado, em decorrência de garantia prestada em operação de
a total liquidação da mencionada divida.


